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ATA Nº 011/2022 

 

Aos dezesseis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 

dezenove horas, na Sala Privativa das Sessões, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a 

Câmara Municipal de Roca Sales, com a presença dos Vereadores Tairo Weirich, 

como Presidente; Paulo Ricardo Gonçalves, como Vice-Presidente; Henrique 

Pivatto, como Secretário; Cleber Scotta, Cleiton Telocken, Gilvani Bronca, 

Jaquisele dos Santos e Nelson Vasconcelos Salvador. Após, verificado o 

número regimental, o Presidente, invocando a proteção de Deus, declarou aberta 

a Sessão. Cumprimentou os colegas, os servidores da Casa, a imprensa, o público 

presente e os internautas que acompanhavam a Sessão. Após, reiterou que, como 

nas sessões anteriores, não seria feita a leitura da Ata n° 010/2022 da Sessão 

Ordinária do dia 05 de maio de 2022. Registrou, ainda, que a referida Ata foi 

disponibilizada aos vereadores de forma eletrônica, em dias anteriores, para 

análise prévia. Assim, de imediato, colocou a ata para apreciação e votação do 

Plenário, restando aprovada, por unanimidade. Após, foi solicitada a leitura dos 

expedientes. EXPEDIENTE DO EXECUTIVO: Ofício n° 053/2022, 

encaminhando cópia do Convênio n° 002/2022, celebrado com a Sociedade 

Beneficência e Caridade de Lajeado, cujo objeto é a prestação de serviços médico-

hospitalares aos habitantes do Município, em nível ambulatorial ou de internação, 

consistentes em consultas, cirurgias e exames de apoio ao diagnóstico e terapia, 

em caráter desvinculado do Sistema Único de Saúde (SUS). Ofício n° 054/2022, 

encaminhando para arquivamento nesta Câmara, cópia das Leis Municipais de 

números 1.964/22, 1.965/2022 e 1.966/22, sancionadas pelo Poder Executivo 

Municipal na data de 05 de maio de 2022. Ofício n° 055/2022, encaminhando 

Projeto de Lei para apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores, como segue: 

Projeto de Lei n° 030/22. Ofício n° 056/2022, encaminhando Projeto de Lei para 

apreciação desta Colenda Câmara de Vereadores, como segue: Projeto de Lei n° 

031/2022.EXPEDIENTE DO LEGISLATIVO: Pareceres das Comissões 

Certifico que a presente Ata foi 
aprovada por unanimidade, na 
Sessão do dia 30/05/2022, e 
publicada no painel oficial da 
Câmara, no dia 31/05/2022. 

Roca Sales, 31/05/2022. 
 

Lucas Matheus Zerwes 
Diretora de Expediente 
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Permanentes, relativos aos Projetos de Leis de números 028/2022 e 029/2022. 

Requerimentos de números 041/2022 e 042/2022, do Vereador Paulo Ricardo 

Gonçalves. Indicações de números 016/2022 e 017/2022, do Vereador Paulo 

Ricardo Gonçalves. Indicação n° 018/22, do Vereador Nelson Vasconcelos 

Salvador. EXPEDIENTE EXTERNO: Solicitação de espaço do Senhor Carlos 

Alberto Hennig, para utilizar a Tribuna Livre, no dia 16 de maio de 2022, com o 

objetivo de solicitar apoio a questões humanitárias, especificamente para pessoas 

oriundas de outros países, estados e cidade. Convite da Coordenação de Esportes 

do Município, para prestigiar a abertura da 16ª Taça da Amizade de Futebol Sub 

15 de Roca Sales, no dia 19 de maio de 2022, na área coberta localizada junto a 

Praça Santos Pinto. Logo, o Presidente destacou que o Senhor Carlos Alberto 

Hennig faria uso da Tribuna Livre. TRIBUNA LIVRE: O Senhor Carlos Alberto 

Hennig, devidamente inscrito, destacou a necessidade de uma casa de passagem 

na cidade, pois atualmente existem muitas pessoas que vem de outros Países, 

Estados e Cidades e acabam chegando em nossa cidade, porém não existe um local 

adequado para os mesmos sejam acolhidos e abrigados, muitas vezes dependendo 

de terceiros para auxiliarem na situação. Solicitou que a Assistência Social, o 

Conselho do Tutelar e a Brigada Militar tenham telefones de plantão e cumpram 

seus deveres de averiguar as situações, salientou que já ajudou diversas pessoas 

em situações de vulnerabilidade.  Após, solicitou o apoio dos Vereadores para uma 

possível solução a estes problemas. Lidos os expedientes, o Presidente, diante do 

protocolo dos pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e Orçamento e 

Finanças, solicitou de imediato, a leitura dos Projetos, de forma individual. Projeto 

de Lei nº 028/22: Altera a afetação de bem público de área institucional para bem 

dominial, de área localizada na Rua Taquari, Loteamento Norberto Hollmann, 

cidade de Roca Sales, e dá outras providências. Projeto de Lei nº 029/22: Autoriza 

o Poder Executivo Municipal a conceder incentivo a empresa Serraria 

Madepalmas Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 29.232.224/0001-00, através de doação 

de uma área de terras para sua instalação, e dá outras providências.  A seguir, foi 

solicitado ao Relator a leitura dos pareceres, os quais foram favoráveis à aprovação 

dos Projetos. Assim, o Presidente colocou as matérias para apreciação e votação 

do Plenário. O Projeto de Lei de n° 028/2022, obteve seis votos favoráveis e duas 

abstenções, sendo do Vereador Paulo Ricardo Gonçalves e Antonio Valesan; já o 

Projeto de Lei n° 029/2022, restou aprovado por unanimidade.  Na apreciação do 

Projeto de Lei n° 028/2022, o Vereador Antonio Valesan, solicitou mais 

explicações referente ao Projeto, pois não entende a matéria que o Projeto se trata. 

Logo, o Vereador Gilvani explicou que o Projeto visa tão somente a desafetação 

do imóvel público e, se houver uma posterior intenção de doação da referida área 

para a instalação de uma empresa, o Poder Executivo deverá encaminhar um novo 
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Projeto de Lei para apreciação da Câmara de Vereadores. Na apreciação do Projeto 

de Lei n° 029/2022, o Vereador Gilvani Bronca, destacou que existem muitas 

empresas instaladas no Setor Industrial, ressaltou que sempre foi parceiro na 

aprovação de incentivos a empresas, pois o retorno que as empresas trazem para o 

município é grande e importante. O Vereador Antonio Valesan destacou seu 

contentamento com o referido Projeto de Lei, ressaltando sua participação da 

criação da Lei de Incentivo Fiscal, sendo um passo importante para o município; 

desejou boa sorte à empresa, destacou a necessidade de mudanças nas redes 

elétricas e água no Bairro Vinte e um de abril. O Vereador Cleber Scotta, por sua 

vez, parabenizou a empresa pela instalação de suas atividades em nosso município, 

mas salientou a necessidade de limitação do uso de máquinas da Secretaria de 

Obras para a realização de terraplenagem, eis que deve existir um limite de uso de 

máquinas por parte da Administração, para não ocorrer problemas no setor 

primário. O Vereador Paulo Ricardo Gonçalves, parabenizou a empresa, 

endossando a importância da instalação de uma empresa desse porte no município; 

salientou que solicitou à Corsan para verificar a situação da água no Bairro Vinte 

e um de abril. Na sequência, o Plenário foi consultado sobre a possibilidade de 

apreciar e votar, de forma imediata, os Projetos protocolados na Sessão. O Plenário 

concordou com a proposta. Após, foi determinada a leitura do Projeto de Lei nº 

030/22: Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse público de 01 

(um) Médico Clínico Geral, e dá outras providências. Na apreciação, o Vereador 

Nelson Vasconcelos Salvador solicitou que a Secretária de Saúde, Senhora Raquel 

Oestreich, explanasse sobre o Projeto. Em atendimento ao pedido do vereador, a 

Secretária fez colocações pertinentes ao Projeto e sanou dúvidas dos vereadores. 

O Vereador Henrique Pivatto questionou a legalidade do Projeto de Lei em tela, 

tendo em vista que se trata de uma renovação de contratação e não uma nova 

contratação, consultando a assessoria jurídica sobre a legalidade, a mesma 

informou que a redação do Projeto de Lei está correta, apenas havendo divergência 

na justificativa ao referido Projeto que não relata se tratar da manutenção de um 

Médico Clínico Geral que já atua junto ao Posto de Saúde do Município, indicando 

a sua adequação. O Vereador Cleber Scotta endossou as palavras da assessoria 

jurídica da Casa Legislativa e solicitou que os Projetos de Leis sejam 

encaminhados com antecedência para à Câmara de Vereadores para propiciar a 

análise antecipada pelos Vereadores. O Vereador Paulo Ricardo Gonçalves, ao seu 

turno, solicitou ao Executivo Municipal para que encaminhe os Projetos de Lei 

para apreciação em tempo hábil e antecipada, para evitar problemas futuros. O 

Projeto, após apreciado, restou aprovado por unanimidade. Projeto de Lei n° 

031/2022: Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo de Colaboração com a 

Associação Mantenedora Corpo de Bombeiros da Região Alta do Vale do Taquari 
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- AMBRAVAT, inscrita no CNPJ sob nº 11.311.991/0001-40, e dá outras 

providências. Na apreciação, o Vereador Antonio Valesan solicitou pedido de 

vistas, entendo que se trata de um Projeto de Lei inconstitucional, devendo ser 

analisado com cuidado. Na apreciação, os vereadores reiteraram que o Executivo 

encaminhe Projetos de Leis antecipadamente, ainda mais quando se trata de 

renovação de convênios, contratos ou termos de colaboração, eis que os 

Vereadores possuem direito regimental ao pedido de vistas dos Projetos de Lei. 

Prosseguindo, o Presidente solicitou a leitura dos requerimentos de forma 

individual. Requerimento de n° 041/2022, do Vereador Paulo Ricardo Gonçalves, 

solicitando a convocação do Secretário Municipal de Obras para comparecer à 

Sessão Ordinária da Casa Legislativa, a fim de esclarecer as ações e projetos que 

estão sendo desenvolvidos na Secretaria de Obras. Requerimento de n° 042/2022, 

do Vereador Paulo Ricardo Gonçalves, solicitando ao Executivo Municipal a 

remoção dos veículos não circulantes que se encontram no pátio do Parque de 

Máquinas, bem como, para que informe as condições de trafegabilidade destes 

veículos e a utilidade para o Município. Os requerimentos foram colocados para 

apreciação; na oportunidade o Vereador Henrique Pivatto se manifestou sobre o 

Requerimento n° 042/22, ressaltando a necessidade de remoção/destinação dos 

veículos antigos que não estão mais em uso ou não possuam mais condições de 

uso. Os vereadores proponentes fizeram suas colocações, após os requerimentos 

foram aprovados por unanimidade. Dando seguimento, o Presidente solicitou a 

leitura das Indicações, de forma individual. Indicação 017/2022, do Vereador 

Paulo Ricardo Gonçalves, indicando para que seja construídas paradas de ônibus, 

no Bairro Morada do Sol. Indicação 017/2022, do Vereador Paulo Ricardo 

Gonçalves, indicando a colocação de raspas asfálticas no Loteamento 01 de maio 

e que seja demarcada a área de lazer da localidade. Indicação 018/2022, do Nelson 

Vasconcelos Salvador, indicando para que sejam instaladas câmeras de 

Videomonitoramento, entre o Necrotério Municipal e a atual Biblioteca 

Municipal. Os vereadores proponentes fizeram suas colocações. 

EXPLICAÇÕES PESSOAIS: O Vereador Henrique Pivatto, devidamente 

inscrito, cobrou melhorias pelo Executivo Municipal na prestação de serviço de 

horas máquinas aos produtores rurais, ante a demora excessiva de alguns 

produtores na realização deste serviço essencial; solicitou, também, seja observada 

a ordem de pagamento de horas máquinas e que seja contratadas mais empresas 

terceirizadas para realização desta demanda ou, então que o programa seja extinto 

se não funciona. Ao final, disse ter feito diversas indicações cobrando melhorias 

ao acesso de produtores e até o momento nada foi efetuado. O Vereador Nelson 

Vasconcelos Salvador, devidamente inscrito, parabenizou a empresa Madepalmas 

e desejou sucesso nessa nova etapa, salientou que já foram mais de oito empresas 
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beneficiadas pelo programa de incentivo, destacou que os empregos estão 

aumentando e consequentemente a receita do município. Logo, informou que foi 

uma grande conquista o aumento do perímetro urbano do município, solicitou que 

seja dada uma atenção especial aos recicladores de nossa cidade, destacando já ter 

solicitado por diversas vezes a edificação de um pavilhão para realocar os 

recicladores em uma área não alagável e com uma estrutura boa de acesso. 

Finalizando, informou que a empresa vencedora da licitação para a execução da 

obra da Praça do Bairro Sete de Setembro não vem cumprimento com o contrato 

e sequer compareceu à Casa Legislativa para prestar esclarecimentos, em que pese 

o convite realizado pelo Legislativo, destacando que será realizada reunião com o 

Prefeito Amilton Fontana e responsáveis pelo setor de Engenharia para buscar uma 

solução ao problema. O Vereador Paulo Ricardo Gonçalves, solicitou aparte, 

ressaltando a importância de comparecimento dos responsáveis legais pela 

empresa vencedora da licitação para a construção da referida praça, nos termos já 

requeridos pela Câmara, ante o descaso com o andamento da obra, demonstrando 

a sua preocupação com os recursos destinados para a construção da Praça. O 

Vereador Cleber Scotta, solicitou aparte, dizendo ser valido o comparecimento da 

empresa na Casa Legislativa para explicações, uma vez que a comunidade está à 

mercê de sua área de lazer. O Vereador Paulo Ricardo Gonçalves, devidamente 

inscrito, salientou que espera o comparecimento da empresa responsável pela 

construção da Praça do Bairro Sete de Setembro. Endossou seu requerimento de 

convocação do Secretário de Obras, sendo fundamental seu comparecimento para 

explicações referentes as obras em andamento no Município, cronograma de obras 

futuras e demais demandas da pasta. Após, parabenizou a empresa Madepalmas, 

apenas salientou que existe algumas empresas que devem ser revistas, pois 

atualmente não estão cumprindo o seu papel, devendo ser realizada uma 

fiscalização permanentemente para averiguar as situações, disse que será analisado 

com cuidado todos Projetos de Leis, tendo em vista que os Projetos devam vir com 

antecedência na Casa Legislativa. Na sequência, o Presidente Tairo convidou a 

todos para participarem da próxima Sessão Ordinária, no dia 30 de maio de 2022, 

às 19 horas, no mesmo local. Nada mais havendo a se tratar, declarou, sob a 

proteção de Deus, encerrada a Sessão. Sala das Sessões, 16 de maio de 2022. 

Registre-se. Publique-se. 

 

 

Tairo Weirich   Paulo Ricardo Gonçalves Henrique Pivatto 

Presidente   Vice-Presidente  Secretário 

 

 

Antonio Valesan       Cleber Scotta                        Cleiton Telocken  
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Vereador   Vereador              Vereador 

 

 

Gilvani Bronca                       Jaquisele dos Santos           Nelson A. Vasconcelos Salvador 

Vereador     Vereadora   Vereador 
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